
No mês de janeiro de 2018 as Empresas concederão aos empregados que recebam até quatro 
pisos salariais um reajuste salarial equivalente ao índice de INPC (índice Nacional de Preços 
ao Consumidor) do ano de 2017, calculado sobre o salário base pago em dezembro de 2017. 

Parágrafo primeiro - No mês de janeiro de 2019 as Empresas concederão aos empregados 
que recebam até quatro pisos salariais um reajuste salarial equivalente ao índice de INPC 
(índice Nacional de Preços ao Consumidor) do ano de 2018, calculado sobre o salário base 
pago em dezembro de 2018. 

Parágrafo segundo - As empresas poderão descontar as eventuais antecipações, 
adiantamentos salariais e/ou reajustes antecipados praticados no período anterior à data da 
efetiva implementação do reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - EMPREGADO SUBSTITUTO 
As Empresas pagarão uma Gratificação de Substituição ao empregado que interinamente 
substituir outro empregado em fimção de nível hierárquico superior por período integral e 
ininterrupto superior a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único: A Gratificação corresponderá ao montante que o Substituto faria jus caso 
passasse a ocupar em caráter definitivo o cargo do Substituído e será paga mensalmente, com 
termo inicial no 1° dia da substituição e termo final ao término da substituição, esta limitada 
ao período máximo de 6 (seis) meses de duração. 

CLÁUSULA SEXTA - JORNADA DE TRABALHO. BANCO DE HORAS. 
A duração normal da jornada de trabalho dos empregados abrangidos por esta Convenção é 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, restando autorizada a compensação de eventual 
jornada extraordinária (banco de horas), assim como a redução ou supressão da jornada diária 
aos sábados mediante o respectivo acréscimo nos dias úteis da semana. 

Parágrafo primeiro: A compensação de jornada autorizada no caput acontecerá de modo 
que o excesso de horas em um dia seja compensado pela correspondente diminuição em outro 
dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 9 (nove) meses, a soma das jornadas 
semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o hmite máximo de 10 (dez) horas 


